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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

 Destaques
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 1300 – Recursos Repetitivos – REsp 2162222, REsp 2162223, REsp 2162198 e REsp 2162323. 

Questão submetida a julgamento: “Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os lançamentos a débito nas 
contas individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao correntista.” 

Tese firmada: : “Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta individualizada do PASEP, o ônus de provar 
cabe: a) ao participante, quanto aos saques sob as formas de crédito em conta e de pagamento por Folha de Pagamento 
(PASEP-FOPAG), por ser fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo incabível a inversão (art. 
6º, VIII, do CDC) ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a forma de 
saque em caixa das agências do BB, por ser fato extintivo do direito do autor, na forma do art. 373, II, do CPC” (publicação em 
18.9.2025).

AFETAÇÃO - SUSPENSÃO NACIONAL DE PROCESSOS 

Tema 1384 – Recursos Repetitivos – REsp 2195089 e REsp 2215194. 

Questão submetida a julgamento: “Estabelecer se a União, o DNIT e/ou a ANTT devem obrigatoriamente participar de ações 
possessórias ajuizadas por concessionárias de serviços públicos federais contra particulares que ocupam faixas de domínio 
de ferrovias ou rodovias federais, independentemente de sua manifestação de vontade, ou se a declaração de ausência de 
interesse jurídico por esses entes é suficiente para afastar a competência da Justiça Federal, deslocando o feito para a Justiça 
estadual.” 

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão de todos os processos em trâmite no território nacional que versem 
sobre a matéria afetada ao regime de recursos repetitivos, até que a questão da competência seja resolvida pelo Superior 
Tribunal de Justiça, exceto para a realização de atos considerados urgentes, a fim de evitar dano irreparável” (publicação em 
22.9.2025). 

MEDIDA LIMINAR DEFERIDA

Ações de Controle Concentrado – ADI 7236 

Questão submetida a julgamento: “Constitucionalidade do art. 2º da Lei 14.230/2021, na parte em que alterou os seguintes 
dispositivos da Lei 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa): (a) art. 1º, §§ 1º, 2º e 3º, e art. 10; (b) art. 1º, § 8º; (c) art. 
11, caput e incisos I e II; (d) art. 12, I, II e III, e §§ 4º e 9º, e art. 18-A, parágrafo único; (e) art. 12, § 1º; (f) art. 12, § 10; (g) art. 
17, §§ 10-C, 10-D e 10-F, I; (h) art. 17-B, § 3º; (i) art. 21, § 4º; (j) art. 23, caput, § 4º, II, III, IV e V, e § 5º; (k) art. 23-C.”

Decisão: “Ante o exposto, com fundamento no art. 10, § 3º, da Lei 9.868/1999, e no art. 21, V, do RISTF, CONCEDO A MEDIDA 
CAUTELAR, ad referendum do Plenário desta SUPREMA CORTE, para suspender a eficácia da expressão “pela metade do 
prazo previsto no caput deste artigo” contida no art. 23, § 5º, da Lei 8.429/1992, incluído pela Lei 14.230/2021.” (decisão em 
23.9.2025).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1352 – Repercussão Geral – ARE 1521802. 

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de revogação de benefício por lei ordinária, quando instituído por Lei 
Complementar.” 

Tese firmada: “É possível a revogação ou alteração por lei ordinária de benefício instituído a servidor público por lei complementar 
quando materialmente ordinária, observado o princípio da simetria” (publicação em 19.9.2025).

Tema 1420 – Repercussão Geral – ARE 1553243. 

Questão submetida a julgamento: “Controle pelo Poder Judiciário do ato administrativo de heteroidentificação de candidatos 
que concorrem às vagas reservadas a pessoas negras e pardas em concurso público.”

Tese firmada: “1. O Poder Judiciário pode controlar o ato administrativo de heteroidentificação de candidatos que concorrem 
às vagas reservadas a pessoas negras e pardas em concurso público, para garantia de contraditório e ampla defesa; 2. É fática 
e pressupõe a análise de cláusulas do edital do concurso a controvérsia sobre a adequação de critérios e de fundamentos do 
ato de exclusão de candidato por comissão de heteroidentificação” (publicação em 19.9.2025).

Tema 1424 – Repercussão Geral – ARE 1469887.

Questão submetida a julgamento: “Exigência de altura mínima para ingresso em cargos do Sistema Único de Segurança 
Pública, nos termos da Lei nº 12.705/2012.” 

Tese firmada: “A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança Pública pressupõe a 
existência de lei e da observância dos parâmetros fixados para a carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para 
homens e 1,55m para mulheres)” (publicação em 19.9.2025).

 

 Direito Penal 
AFETAÇÃO 

Tema 1381 – Recursos Repetitivos – REsp 2192373 e REsp 2179802. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se a destinação interestadual da droga, por si só, justifica o afastamento da 
aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei n. 11.343/2006”

Suspensão de Processos: “Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes” (publicação em 
18.9.2025). 

Tema 1383 – Recursos Repetitivos – REsp 2206612, REsp 2195564 e REsp 2204874. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível a penhora de pecúlio do condenado para pagamento de pena de 
multa, diante da alegação de impenhorabilidade das verbas de natureza alimentar.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes” (publicação em 
18.9.2025). 

Direito Previdenciário 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 1291 – Recursos Repetitivos – REsp 2163429 e REsp 2163998. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se há possibilidade de reconhecimento, como especial, da atividade exercida pelo 
contribuinte individual não cooperado após 29/04/1995, à luz do disposto no art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991 e nos arts. 11, V, 
“h”, 14, I, parágrafo único, 57, caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/1991.”

Tese firmada: “a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo de atividade especial 
exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que comprove a exposição a agentes nocivos. b) A exigência de comprovação da 
atividade especial por formulário emitido por empresa não se aplica a contribuintes individuais” (publicação em 18.9.2025). 

  Direito Administrativo
AFETAÇÃO 

Tema 1429 – Repercussão Geral – RE 1474883.  

Questão submetida a julgamento: “Preservação da coisa julgada formada antes do julgamento da ADI 2.332 quanto ao 
índice de juros compensatórios para remuneração pela imissão provisória na posse de bem desapropriado.”

Suspensão de Processos: “Não há determinação de suspensão de processo” (decisão em 20.9.2025).

Tema 1196 – Repercussão Geral – RE 1347526. 

Questão submetida a julgamento: “Constitucionalidade da Medida Provisória 739/2016, substituída pela Medida Provisória 
767/2017 e convertida na Lei 13.457/2017, as quais alteraram a Lei 8.213/1991, inserindo preceito sobre prazo estimado para 
a duração do benefício.”

Tese firmada: “Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a estipulação de prazo estimado para a 
duração de benefício de auxílio-doença, conforme estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com redação dada 
pelas medidas provisórias 739/2016 e 767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017” (publicação em 24.9.2025). 

Direito Processual Penal 
AFETAÇÃO 

Tema 1382 – Recursos Repetitivos – REsp 2052194. 

Questão submetida a julgamento: “Definição da licitude da prova decorrente de quebra de sigilo telemático, por meio de 
espelhamento de aplicativo de transmissão de mensagens.”

Suspensão de Processos: “Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos pendentes” (publicação em 
18.9.2025). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 977 – Repercussão Geral – ARE 1042075. 

Questão submetida a julgamento: “Aferição da licitude da prova produzida durante o inquérito policial relativa ao acesso, 
sem autorização judicial, a registros e informações contidos em aparelho de telefone celular, relacionados à conduta delitiva e 
hábeis a identificar o agente do crime.”

Tese firmada: : “1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em flagrante delito, não está 
sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele contidos deve observar as seguintes condicionantes: 1.1 
Nas hipóteses de encontro fortuito de aparelho celular, o acesso aos respectivos dados para o fim exclusivo de esclarecer 
a autoria do fato supostamente criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, não depende de consentimento ou de prévia 
decisão judicial, desde que justificada posteriormente a adoção da medida. 1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido 
na forma do art. 6º do CPP ou por ocasião da prisão em flagrante, o acesso aos respectivos dados será condicionado ao 
consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de prévia decisão judicial (cf. art. 7º, inciso III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 
12.965/2014) que justifique, com base em elementos concretos, a proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à 
luz de direitos fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e à autodeterminação informacional, 
inclusive nos meios digitais (art. 5º, X e LXXIX, CRFB/88). Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a Autoridade Policial 
atuar com a maior rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação prioritárias aos pedidos 
dessa natureza, inclusive em regime de plantão. 2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a 
preservação dos dados e metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da autorização judicial, justificando, 
posteriormente, as razões de referido acesso. 3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos, ressalvados 
os pedidos eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente julgamento” (publicação em 
24.9.2025).
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